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Diretoria de Auditoria Interna

PORTARIA Nº 001/2024 

O Diretor de Auditoria Interna, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º, inciso I, da Resolução n. 

308/2020 do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de estabelecer o reporte 

funcional  da  unidade  de  auditoria  interna  ao  órgão  colegiado  do  tribunal  ou 

conselho, por meio da apresentação de relatório anual das atividades exercidas, 

até o final do mês de julho de cada ano. 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 25/2024 do Conselho 

Nacional de Justiça, que institui o regulamento do Ranking da Transparência do 

Poder Judiciário – Ano 2024.

RESOLVE: 

Art.  1º  Fica  instituído  no  âmbito  do  Gabinete  desta  Diretoria  de 

Auditoria  Interna,  grupo  de  trabalho  para  providenciar  os  levantamentos 

necessários  e  elaborar  o  Relatório  de  Atividades  da  Diretoria  de  Auditoria 

Interna, relativo ao exercício de 2023.
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Art.  2º  Fica  estabelecida  a  data  31  de  maio  para  conclusão  da 

elaboração do Relatório mencionado.

Art.  3º  Oriento ao Gabinete da Diretoria de Auditoria Interna que 

promova a publicação desta Portaria no site do TJGO, no endereço em que será 

posteriormente alocado o Relatório de Atividades, visando divulgar o início dos 

procedimentos  deflagrados  para  cumprimento  da  Resolução  n.  308/2020  do 

Conselho Nacional de Justiça, para os fins que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Goiânia, 05 de março de 2024

Marcos Nunes Laureano

Diretor de Auditoria Interna
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